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DECISÃO	nº	3655822	/	2025	-	PRE/DG/ASSESD

1.	 Trata-se	 de	 proposta	 de	 contratação	 de	 assinatura	 eletrônica	 da	 plataforma	 MINHA	 BIBLIOTECA	 -	 Ciências
Jurídicas,	 contemplando	 100	 (cem)	 licenças	 individuais,	 pelo	 período	 de	 12	 (doze)	 meses,	 conforme	 Termo	 de
Referência	(doc.	nº	3652592).
2.	A	contratação	consta	do	PLANCONT	2026,	conforme	indicado	no	documento	n.º	3597668.
3.	A	COGELIC	se	manifestou,	no	documento	n.º	3618001,	sugerindo	a	contratação	com	fulcro	no	art.	74,	caput,	da	Lei
nº	14.133/2021.
4.	Foi	informada	a	disponibilidade	orçamentária	para	atendimento	da	despesa,	documento	n.º	3650783,	corroborada
pela	COGEORC,	documento	n.º	3652139.

5.	 Instada,	 a	 ASJUR1	 opinou	 nos	 termos	 dos	 pareceres	 n.º	 569	 e	 573/2025,	 documentos	 n.ºs	3641868	 e	 3646230,
favoravelmente	à	contratação	proposta,	recomendando,	ao	final,	ajustes	no	termo	de	Referência.
5.1	Registre-se	 que	 o	 termo	 de	 referência	 com	 os	 ajustes	 foi	 juntado	 no	 documento	 n.º	 3652592	 e	 foi	 acostada	 o
certificado	de	Regularidade	do	FGTS	mediante	documento	n.º	3655828.

6.	Assim,	 lastreado	nos	Pareceres	n.º	569	e	573/2025	da	ASJUR1,	e	 considerando	a	 informação	de	disponibilidade
orçamentária	para	atendimento	da	despesa,	AUTORIZO	a	contratação	da	empresa	MINHA	BIBLIOTECA	LTDA,	CNPJ
n.º	13.183.749/0001-63,	no	valor	total	de	R$37.740,00	(trinta	e	sete	mil	setecentos	e	quarenta	reais),	com	fulcro	no
art.	74,	caput,	da	Lei	n.º	14.133/2021.
7.	Isso	posto,	encaminhem-se	os	autos	simultaneamente,	à:
-	SOF	para	emissão	de	nota	de	empenho.
-	SGA,	para	demais	providências.

	
	

RAIMUNDO	VIEIRA
Diretor-Geral

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raimundo	de	Campos	Vieira,	Diretor	Geral,	em	20/12/2025,	às	08:39,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3655822	e	o	código	CRC	41BBB349.
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